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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0023/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária IZAIRA MERCADANTE LAPA, 
Professor I, Nível 5 - Matrícula nº 24743, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 1/6 
(hum sexto) de seus vencimentos, com base no art. 172 da Lei 
258/82, com a nova redação dada pelo art. 1º da Lei 416/87, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 15261/2011.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de janeiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0077/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 03 de janeiro de 2012, LUIZ CARLOS 
VICENTE DE PAULA - Matrícula nº 91728, para exercer o Cargo 
em Comissão Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 11 
de janeiro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0181/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2012, MARCOS JOSE 
GOMES CEDRAZ - Matrícula nº 75610, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de janeiro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0308/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 03 de janeiro de 2012, DAMARES FER-
REIRA DE MELO DE SOUZA- Matrícula nº 93082, para exercer 
o Cargo em Comissão Assessor Técnico Operacional, Símbolo 

CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de janeiro de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0309/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 03 de janeiro de 2012, RAQUEL 
MACIEL DA SILVA - Matrícula nº 8619, para exercer o Cargo 
em Comissão Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de janeiro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0310/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 03 de janeiro de 2012, PABLINA DE 
ABREU - Matrícula nº 93083, para exercer o Cargo em Comissão 
Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria Mu-
nicipal de Governo e Coordenação Geral
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de janeiro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0311/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 03 de janeiro de 2012, LUÍS CLAUDIO  
SILVA PINHEIRO - Matrícula nº 93084, para exercer o Cargo 
em Comissão Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de janeiro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0312/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 03 de janeiro de 2012, ROSEMARY DA 
SILVA MACHADO - Matrícula nº 93085, para exercer o Cargo 
em Comissão Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de janeiro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0313/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 03 de janeiro de 2012, VIVIANE CRIS-
TINA DE JESUS DA SILVA - Matrícula nº 93086, para exercer 
o Cargo em Comissão Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de janeiro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0314/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 03 de janeiro de 2012, ALECIR DE 
JESUS NUNES - Matrícula nº 93087, para exercer o Cargo em 
Comissão Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Se-
cretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de janeiro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0315/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 03 de janeiro de 2012, WILLIAM 
NOGUEIRA LIMA - Matrícula nº 93088, para exercer o Cargo 
em Comissão Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de janeiro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0316/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 03 de janeiro de 2012, MARINETE 
VALENTIM - Matrícula nº 92792, para exercer o Cargo em Co-
missão Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de janeiro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 0386/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de dezembro de 2011, EDUARDO 
VITAL DA SILVA - Matrícula nº 92258, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de fevereiro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0387/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de dezembro de 2011, LUCIA-
NA PEREIRA - Matrícula nº 91245, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de fevereiro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0388/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de dezembro de 2011, MARIA 
CLAUDETE DE CASTRO DOS SANTOS - Matrícula nº 91078, 
do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de fevereiro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0389/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2012, FABIO ALES-
SANDRO DE LELIS BRAGA - Matrícula nº 75656, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de fevereiro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0763/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contas 27 de outubro de 2011, a 
funcionária DANIELLE AZEVEDO PEREIRA – Professor II, 
Nível 3/A - Matrícula nº 8994, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com base no art. 76, 
§ 1º inciso I, da Lei 258/82, conforme despacho da Douta  Procu-
radoria exarado nos autos do Processo nº17258/2011.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em  10 

de fevereiro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0764/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contas 26 de setembro de 2011, a 
funcionária ALINE DAMIAN FRAZÃO DOS ANJOS – Professor  
- Matrícula nº 9003, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com base no art. 76, § 1º inciso I, 
da Lei 258/82, conforme despacho da Douta  Procuradoria exarado 
nos autos do Processo nº15818/2011.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em  10 
de fevereiro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0765/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contas 03 de novembro de 2011, a 
funcionária CLAUDIMERE DA SILVA NASCIMENTO – Pro-
fessor II - Matrícula nº 9562, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com base no art. 76, 
§ 1º inciso I, da Lei 258/82, conforme despacho da Douta  Procu-
radoria exarado nos autos do Processo nº17454/2011.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em  10 
de fevereiro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0766/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contas 27 de setembro de 2011, 
a funcionária THATIANA BARBOSA DA SILVA – Professor  - 
Matrícula nº 8574, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com base no art. 76, § 1º inciso I, 
da Lei 258/82, conforme despacho da Douta  Procuradoria exarado 
nos autos do Processo nº15802/2011.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0767/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a pedido, a contas 27 de outubro de 2011, o 
funcionário ALBERTO RIEGER VELA – Ajudante de Serviço  - 
Matrícula nº 1121, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Obras, com base no art. 76, § 1º inciso I, da Lei 258/82, 
conforme despacho da Douta  Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº17276/2011.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0769/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária SANDRA DE ALMEIDA MAR-
TINS, Professor II, Nível 5 - Matrícula nº 26573, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (se-
gundo) decênio, com base nos artigos 123 e 125 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 11728/2010.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 01.02.2012.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0770/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária SUELY  DOS SANTOS CUNHA, 
Professor II, Nível 3 - Matrícula nº 21563, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) 
decênio, com base nos artigos 123 e 125 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 12311/2011.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 01.02.2012.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0771/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária LUZIMAR SANTOS PEIXOTO, 
Ajudante de serviço, Nível 1 – Padrão A - Matrícula nº 27486, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, 
Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (se-
gundo) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 14168/2011.
Esta Portaria entrara em vigor a contar da sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0773/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária JOELMA BATISTA DE OLIVEI-
RA, Guarda Municipal, Nível 6, Padrão A, Matrícula nº 8107, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Governo 
e Coordenação Geral, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) me-
ses, referente ao 1º (primeiro) decênio, com base nos artigos 123 e 
124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 12579/2011.
Esta Portaria entrará em vigor a contar de 01 de agosto de 2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 1196/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária RIVANDA RABELO SANTOS 
SILVA, Professor II, Nível 3 - Matrícula nº 24819, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (se-
gundo) decênio, com base nos artigos 123 e 125 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta  Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 16898/2011.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 01.02.2012.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1197/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária LUCIANE NOBREGA TEIXEIRA 
ARRAIS, Professor II, Nível 5 - Matrícula nº 21890, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente 
ao 2º (segundo) decênio, com base nos artigos 123 e 125 da Lei nº 
258/82, conforme despacho da Douta  Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 17158/2011.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 01.02.2012.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0987/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária ELIZABETH PEREIRA DE 
SOUZA, Agente Executivo, Nível 8, Padrão C, Matrícula nº 3340, 
do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente 
ao 2º (segundo) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei 
nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 175/2012.
Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1194/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, ao funcionário LUIZ PAULO SCHULZE DE 
CARVALHO, Guarda Municipal - Matrícula nº 8141, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Governo e Co-
ordenação Geral, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
referente ao 1º (primeiro) decênio, com base nos artigos 123 e 
124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta  Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 12655/2011.
Esta Portaria entrará em vigor a contar de 05.03.2012.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1198/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária NISABETE DOS SANTOS 
SILVA, Ajudante de Serviço, Nível 2/B - Matrícula nº 27665, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente 
ao 2º (segundo) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 
258/82, conforme despacho da Douta  Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 10483/2011.
Esta Portaria entrará em vigor a contar de 05.03.2012.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1200/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária NATALIA DE SOUZA ROCHA 
COSTA, Merendeira, Nível 2/B - Matrícula nº 21670, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente 
ao 2º (segundo) decênio, com base nos artigos 123 e 125 da Lei nº 
258/82, conforme despacho da Douta  Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 17225/2011.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 01.02.2012.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1195/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária GILDA FERREIRA DE ARAUJO, 
Professor II, Nível 4 - Matrícula nº 24852, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) 
decênio, com base nos artigos 123 e 125 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 13266/2011.
Esta Portaria entrou em vigor a contar de 01.02.2012.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1012/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R ao funcionário JOÃO ALVES DA SILVA, 
Auxiliar Executivo, Nível 3 – Padrão B - Matrícula nº 23466, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, 
Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (se-
gundo) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 1672/2011.
Esta Portaria entrara em vigor a contar da sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

MERITI - PREVI

PORTARIA 009-AD/2012 – MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1687/09 
de 07 de outubro de 2009.

R E S O LV E:
NOMEAR, a contar de 02 de fevereiro de 2012, ELISABETE-
CRISTINA DE OLIVEIRA MORAES, matrícula nº C00079, 
no Cargo em Comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
símbolo de equivalência do Ente Municipal CCAT, do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos da Cidade de São João de 
Meriti – Meriti-Previ.

São João de Meriti, 08 de fevereiro de 2012.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE

         

PORTARIA 008-AD/2012 – MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1687/09 
de 07 de outubro de 2009.

R E S O LV E:
NOMEAR, a contar de 01 de fevereiro de 2012, JORGE LINHA-
RES FILHO, matrícula nº C00078, no Cargo em Comissão de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, símbolo de equivalência 
do Ente Municipal CCAT, do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores Públicos da Cidade de São João de Meriti – Meriti-Previ.

São João de Meriti, 10 de fevereiro de 2012.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE

         

PORTARIA 010-AD/2012 – MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 1687/09 
de 07 de outubro de 2009.

R E S O LV E:
NOMEAR, a contar de 02 de fevereiro de 2012, ALESSANDRA 
MEDICI VIANNA, matrícula nº C00080, no Cargo em Comissão 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, símbolo de equivalência 
do Ente Municipal CCAT, do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores Públicos da Cidade de São João de Meriti – Meriti-Previ.

São João de Meriti, 08 de fevereiro de 2012.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE
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